
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE GUIRATINGA-MT 

 
EDITAL N. 02/2019/DF 

 
O Excelentíssimo Dr. AROLDO JOSÉ ZONTA 

BURGARELLI, Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de 
Guiratinga/MT, no uso de suas atribuições legais, torna público o 
DEFERIMENTO das inscrições para o teste seletivo para recrutamento de 
estagiários de nível superior em Direito para a Comarca de Guiratinga, 
realizadas conforme as normas do Edital nº 01/2019/DF, publicado no DJE 
Edição n 10466, disponibilizado no dia 2/4/2019, dos seguintes candidatos:  

 
Nº 

Ordem 
NOME 

1.  José Victor Correia Custódio 
2.  Gabriel Oliveira dos Anjos 
3.  Valéria Lopes Macedo 
4.  Douglas Correia Pires Neves 
5.  Natália Zardini Dourado Zequini 
6.  Kerollay Barbosa de França 
7.  Fernanda Anicésio da Silva 
8.  Thayronni Neves Souza Ferreira Silva 
9.  Rhaianny Cláudia de Oliveira 
10.  Wilmar Daniel Rambo 
11.  Tahynara Oliveira Dias 
12.  André Souza Trindade 
13. Giselly Resende Gomes 

 
1. A prova será aplicada para todos os candidatos 

na data de 02 de junho de 2019, das 08:00 horas às 11:00 horas, com 
duração de três horas, na Sala do Tribunal do Júri do Fórum da Comarca de 
Guiratinga, situado na Av. de Rotary Internacional, nº 1525, Bairro: Santa 
Maria Bertila. 

2. A comissão organizadora constatou a 
inexistência de inscrições indeferidas.  

 
3. Os candidatos deverão apresentar-se para prova 

munidos de documento de identidade original, comprovante de inscrição e 
caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, com antecedência 
de trinta minutos antes do início da prova. 
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4. Não serão aceitos como documento de 
identidade: certidões de nascimento, CPF, Título de Eleitor, Carteira de 
Estudante, nem documento ilegível, não identificável e/ou danificado. 

 
5. Caso esteja impossibilitado de apresentar 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, quinze dias, juntamente com 
qualquer outro documento que contenha foto. 

 
7. Quaisquer dúvidas ou omissões do presente 

edital serão sanadas pela comissão da banca examinadora. 
 
8. E para que chegue ao conhecimento de todos e 

que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital, que será publicado no DJE (Diário da Justiça Eletrônico) do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e afixado no átrio do Fórum. 

 
Cumpra-se. 
 

 Guiratinga/MT, 15 de maio de 2019. 
 
 

             Aroldo José Zonta Burgarelli 
             Juiz de Direito Diretor do Foro 
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